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INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A EXPOSERTÃO, QUE   ACONTECE NO
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Ceará, a EXPOSERTÃO, exposição agropecuária que
acontece, anualmente, no penúltimo final de semana do mês de setembro, no município de Pedra Branca.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A EXPOSERTÃO consiste na exposição e comercialização de animais e produtos agroindustriais, promoção e
capacitação de produtores, trabalhadores rurais, estudantes, empresários e técnicos em atividades ligadas ao
agronegócio. 

O evento acontecerá, anualmente, sempre no penúltimo final de semana do mês de setembro. Em 2023, a data prevista é
20 a 24 de setembro de 2023, no Parque de Exposição Manoel Firmino Dantas, na Barra do Riachão, em Pedra
Branca/CE. 

A EXPOSERTÃO é um grande encontro agropecuário do sertão cearense, que trará visibilidade para o município e se
firmará como agente propulsor do desenvolvimento local.

Nos dias de exposição, serão realizadas diversas atividades, como feira da agricultura familiar, encontros, palestras,
oficinas, corrida de jumento, torneio leiteiro e pega de bode no laço.

Durante o evento, além da presença de diferentes raças bovinas, ovinas, caprinas, e pequenos animais, também estarão
disponíveis para venda insumos, máquinas, equipamentos e artesanato. 
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A EXPOSERTÃO merece ser incluída, no calendário de eventos do Estado, porque é propulsora do desenvolvimento
regional, sendo geradora de empregos, renda, diversão, além de reavivar as raízes culturais do sertão cearense; 
promovendo a qualificação e a integração do homem do campo; sendo de fundamental relevância para Pedra Branca e
para o Ceará como um todo.

A cultura é um potencial de transformação em sociedade. Políticas culturais que valorizem o desenvolvimento social são
indispensáveis, já que a cultura é um direito inalienável do ser humano. O artigo 27 da Declaração dos Direitos do

 Homem da ONU afirma que: “toda pessoa tem o direito de integrar-se livremente na vida cultural da comunidade, de
usufruir das artes e de participar do progresso científico e dos benefícios que dele resultam“.

Além disso, o evento tem o propósito de colaborar para a melhoria das cadeias produtivas, por meio de acordos e
negócios entre os agentes da pecuária da região e do Estado, bem como contribuir para o desenvolvimento sustentável no
meio rural. 

A realização da EXPOSERTÃO permitirá a geração de novos empregos, o intercâmbio de tecnologias e a troca de
conhecimentos entre os produtores da região e de outros Estados. A população local e os participantes do evento serão
diretamente beneficiados, principalmente pelo incremento no setor hoteleiro, de restaurantes, do comércio e serviços;
motivos pelos quais contamos com a colaboração dos parlamentares desta Casa Legislativa para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2023. 

 

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  04/07/2023 10:27:08  Data da assinatura:  04/07/2023 11:50:49

MESA DIRETORA

DESPACHO
04/07/2023

LIDO NA 60ª (SEXAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 04 DE JULHO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  11/07/2023 09:15:39  Data da assinatura:  11/07/2023 09:15:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/07/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0733/2023- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/07/2023 10:44:21  Data da assinatura:  11/07/2023 10:44:31

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/07/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER

  Autor:  100000 - SAMUEL DE FREITAS XEREZ

  Usuário assinador:  100000 - SAMUEL DE FREITAS XEREZ

  Data da criação:  23/08/2023 10:25:55  Data da assinatura:  23/08/2023 10:26:33

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
23/08/2023

PROJETO DE LEI N° 00733/2023

AUTORIA: Deputada Luana Ribeiro

EMENTA: “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, A EXPOSERTÃO, QUE ACONTECE NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.”

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio com esteio na Resolução nº
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da ExcelentíssimaProjeto de Lei nº 00733/2023
Senhora Deputada , que  Luana Ribeiro : “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, A EXPOSERTÃO, QUE ACONTECE NO MUNICÍPIO DE PEDRA
BRANCA.”

 

1. DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1º. Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Ceará, a
EXPOSERTÃO, exposição agropecuária que acontece, anualmente, no penúltimo
final de semana do mês de setembro, no município de Pedra Branca.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 

2. JUSTIFICATIVA:

Justifica a ilustre Parlamentar que:
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“A EXPOSERTÃO consiste na exposição e comercialização de animais e
produtos agroindustriais, promoção e capacitação de produtores, trabalhadores
rurais, estudantes, empresários e técnicos em atividades ligadas ao agronegócio.
O evento acontecerá, anualmente, sempre no penúltimo final de semana do mês
de setembro.

Em 2023, a data prevista é 20 a 24 de setembro de 2023, no Parque de Exposição
Manoel Firmino Dantas, na Barra do Riachão, em Pedra Branca/CE.

A EXPOSERTÃO é um grande encontro agropecuário do sertão cearense, que
trará visibilidade para o município e se firmará como agente propulsor do
desenvolvimento local. Nos dias de exposição, serão realizadas diversas
atividades, como feira da agricultura familiar, encontros, palestras, oficinas,
corrida de jumento, torneio leiteiro e pega de bode no laço.

Durante o evento, além da presença de diferentes raças bovinas, ovinas,
caprinas, e pequenos animais, também estarão disponíveis para venda insumos,
máquinas, equipamentos e artesanato.

A EXPOSERTÃO merece ser incluída, no calendário de eventos do Estado,
porque é propulsora do desenvolvimento regional, sendo geradora de empregos,
renda, diversão, além de reavivar as raízes culturais do sertão cearense;
promovendo a qualificação e a integração do homem do campo; sendo de
fundamental relevância para Pedra Branca e para o Ceará como um todo.

A cultura é um potencial de transformação em sociedade. Políticas culturais que
valorizem o desenvolvimento social são indispensáveis, já que a cultura é um
direito inalienável do ser humano. O artigo 27 da Declaração dos Direitos do
Homem da ONU afirma que: “toda pessoa tem o direito de integrar-se livremente
na vida cultural da comunidade, de usufruir das artes e de participar do
progresso científico e dos benefícios que dele resultam“.

Além disso, o evento tem o propósito de colaborar para a melhoria das cadeias
produtivas, por meio de acordos e negócios entre os agentes da pecuária da
região e do Estado, bem como contribuir para o desenvolvimento sustentável no
meio rural.”

 

3. ASPECTOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“ex vi legis”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais”

 

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)
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“Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

 

 

3.3 - DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora elencado, pretende incluir, no Calendário Oficial de Eventos do
Ceará, a EXPOSERTÃO, exposição agropecuária que acontece, anualmente, no penúltimo final de
semana do mês de setembro, no município de Pedra Branca.

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a
proteção de evento cultural tradicional (de ocorrência anual no Município de Pedra Branca – CE), sendo
imperioso mencionar a legislação constitucional no tocante a iniciativa de leis que versem sobre esse
tema:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

......................................................................................................

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 15, V, e 16, VII, a competência comum e concorrente dos
Estados para legislarem juntamente com a União e os Municípios sobre o assunto que aqui ora se busca
normatizar.

Registre-se, ainda, que o parágrafo 2º do Art. 24 da CF preconiza que a competência da União para
legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados, o que autoriza, da mesma
forma, a iniciativa legislativa em questão.  

Outrossim, de maneira geral, verifica-se que o Projeto em estudo não traz determinações que
acarretem gastos e/ou a ensejem na imposição de condutas à Administração Pública do Poder

 Executivo Estadual; restando atendido, portanto, especificamente, o princípio da
 proporcionalidade, uma vez os meios dispostos na presente proposição são absolutamente

proporcionais aos fins almejados; regulamentando o Estado formas de acesso e preservação de
 evento cultural tradicional do Município de Pedra Branca. Ou seja, não há que se falar na violação

ao princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF), tampouco em afronta aos artigos 60 e 88 da
Carta Política Estadual.
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Portanto, pelas razões acima dispostas, aferimos pela constitucionalidade do Projeto em estudo, devendo
seguir o seu regular trâmite nesta Casa de Leis.

 

4. CONCLUSÃO

Diante do todo exposto, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em análise,PARECER FAVORÁVEL
em razão da competência comum e concorrente conferida ao Estado para deflagrar a iniciativa de leis
sobre o tema em questão (artigos 23, V e 24, VII, da Constituição Federal e artigos 15, V e 16, VII, da
Constituição Estadual, devendo seguir o seu curso regular nesta Casa de Leis.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 733/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  24/08/2023 15:54:21  Data da assinatura:  24/08/2023 15:54:56

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
24/08/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 733/2023-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  25/08/2023 14:22:52  Data da assinatura:  25/08/2023 14:23:40

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/08/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão do Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  30/08/2023 14:27:05  Data da assinatura:  31/08/2023 08:38:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
31/08/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 733/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  04/10/2023 12:28:47  Data da assinatura:  04/10/2023 12:30:01

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
04/10/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 733/2023

 

“INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A
EXPOSERTÃO, QUE ACONTECE NO
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA”.

Autora: Deputada Luana Ribeiro

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 733/2023, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “INCLUI,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, A EXPOSERTÃO, QUE
ACONTECE NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que estará à cargo da Comissão cuja matéria estiver afeta.

Por sua vez, no que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não existem
impedimentos para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão constitucional que admite a
tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei.

No âmbito Constitucional, o artigo 23, inciso V, da CF/88, outorga aos estados federados a competência
comum para legislar sobre a proteção de evento cultural tradicional, conforme destaque:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia,
à pesquisa e à inovação;

No mesmo sentido dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto: (…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

Além do aspecto formal, cumpre destacar que as mídias sociais já ressaltam que o evento desse ano terá
duração de 4 (quatro) dias e promete incentivar a agricultura e o trabalho dos produtores do município,
sendo evidenciada a relevância social da propositura legislativa.

Assim, diante a relevância social e conformidade legal, a proposição em análise se encontra em harmonia
com os ditames Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei n. 733/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00011/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GPCN)

  Autor:  99723 - CAMILA BRENA GOMES ALVES

  Usuário assinador:  99723 - CAMILA BRENA GOMES ALVES

  Data da criação:  05/10/2023 10:16:03  Data da assinatura:  05/10/2023 10:17:12

CÉLULA DE EXPEDIENTE LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00011/2023
05/10/2023

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: O Documento foi retificado pelo arquivo nÂ° 10

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  10/10/2023 16:32:49  Data da assinatura:  10/10/2023 16:34:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

                                                                                                             

21ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 10/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  11/10/2023 13:02:58  Data da assinatura:  11/10/2023 16:28:00

MESA DIRETORA

DESPACHO
11/10/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE
OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 84ª (OCTOGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 85ª (OCTOGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

20 de 22



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E SEIS

INCLUI, NO CALENDÁpjO OFICL4J. DE EVENTOS
E DATAS COMEMO1IJ%LTIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, A EXPOSERTÃ0, QUE ACONTECE NO
MUMCÍPJO DE PEDRA BRANCA.

Art. 1.0 Fica incluída, no Calendário Oficial de .Eventos e Datas Comemorativas do Estado
do Ceará, a EXPOSERTA0, exposição agropecuária que jcontece anualmente no penúltimo fmal de
semana do mês de~setembro no Município de Pedra Branca.

Art. 21° E\~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇqDA\~SSEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO DO

l1deoutubrode2~” .

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRFSIDENTE~
DER. FERNANDO SANTANA
1 .?~VICE,PRESIDENTE
DE?. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESmEN~

______ DEP. DANNII3L OLIVEIRA
__________________ ;.1É° SECRETÁRIO

DEP. JTJLIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRJcJTJES
:1° SECRFL4PJO (em exércício)
DER EMILIA PESSOAL:
4? SECRETÁRIA (em exercício)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

CEARÁ, em Fortaleza,

Ç~EC~?
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LEI Nº18.524, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS CASOS SUSPEITOS E/OU CONFIRMADOS DE
PESSOAS COM DOENÇAS RARAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica determinado que os estabelecimentos públicos e privados do Ceará devem realizar notificação compulsória à Secretaria da Saúde do

Estado quanto aos casos suspeitos e/ou confirmados de pessoas com doenças raras.
Parágrafo único. As informações farão parte do banco de dados da Secretaria da Saúde do Ceará, constituindo uma importante ferramenta para o

mapeamento das doenças raras no Estado, a fim de desenvolver políticas públicas aptas a dimensionar o atendimento a esse público.
Art. 2.º Considera-se doença rara aquela definida pelo art. 3.º da Portaria GM/MS n.º 199, de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da Saúde.
Art. 3.º Os estabelecimentos devem notificar à Secretaria da Saúde do Ceará quanto aos casos suspeitos e/ou confirmados de pessoas com doenças raras.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.525, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro coautoria Luana Ribeiro)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E COLABORADORES DO
AUTISTA – TEA E OUTROS TRANSTORNOS DA EDUCAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação de Pais, Amigos e Colaboradores do Autista – TEA e outros Transtornos da Educação,

sem fins econômicos, matriculada no CNPJ-MF sob o n.º 44.269.098-0001-52, rua Sousa Girão, n.º 20, bairro Girilândia, CEP: 62940-000, com sede no
Município de Morada Nova.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.526, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A EXPOSERTÃO, QUE ACONTECE NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a EXPOSERTÃO, exposição agropecuária que

acontece anualmente no penúltimo final de semana do mês de setembro no Município de Pedra Branca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.527, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Antônio Henrique)

INCLUI O CELEBRAI FESTIVAL NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Celebrai Festival, com o objetivo de reconhecer

a importância deste evento para a divulgação da cultura gospel, principalmente entre os jovens, e para o incentivo aos novos talentos deste estilo musical.
Art. 2.º O evento instituído por esta Lei será realizado nos meses de junho e julho.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.528, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E EDUCACIONAL ARARIPE
SOLDIERS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de utilidade pública a Associação Desportiva e Educacional Araripe Soldiers, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.º 17.114.915/0001-20, com sede e foro no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.529, de 23 de outubro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI A COPA DO CARIRI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Copa do Cariri, realizado nos municípios da

Região do Cariri.
Parágrafo único. O evento esportivo a que se refere o caput deste artigo será realizado na primeira semana do mês de julho de cada ano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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